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Ofício n° 0103/2021.

Formosa da Serra Negra - MA, 05 de agosto de 2021.

À Sua Excelência, Senhor
Cirineu Rodrigues Costa
Prefeito Municipal

Assunto: Eventual Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de manutenção predial corretiva e 
pequenas reformas com fornecimento de peças, equipamentos, 
material e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e índices da Construção Cível - SINAP1, nas 
edificações e logradouros públicos, no Município de Formosa da 
Serra Negra/MA.

Exmo. Senhor,

A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios e logradouros 

públicos em perfeito estado de funcionamento, com a realização de manutenções preventiva e corretiva dos 

serviços integrados às instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema 

elétrico (instalações elétricas de alta e baixa tensão, iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de 

segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, senalheria e vidraçaria, e demais instalações físicas 

como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas 

d’águas e guaritas nos prédios e logradouros do Município de Formosa da Serra Negra/MA.

Por fim, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação que 

seja dada início à contratação pública responsável para a contratação dos referidos serviços acima 

descritos, conforme especificação no termo de referência em anexo.
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Saudações,

Silvino Santos Costa
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

Eventual Contratação de pessoa jurídica paia execução de serviços de 
manutenção predial corretiva e pequenas reformas com fornecimento de peças, 
equipamentos, material e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da 
Construção Cível - SINAPI, nas edificações e logradouros públicos, no Município de 
Formosa da Serra Negra/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os 
prédios e logradouros públicos em perfeito estado de funcionamento, com a realização de 
manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados às instalações prediais, sistemas 
de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas de 
alta e baixa tensão, iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de segurança e 
vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações 
físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, pavimentação, 
portões, alambrados, caixas d’águas e guaritas nos prédios e logradouros do Município de 
Formosa da Serra Negra/MA.

3. DOS SERVIÇOS:

Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e 
unitário dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na 
forma dos serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE 
A UNIDADE DA FEDERAÇÃO, vigente há época da execução do serviço demandado, 
aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE 
VENCEDORA.

Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da 
tabela abaixo, podendo ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do 
objeto deste Termo de Referência:
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ITEM DESCRIÇÃO

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS

1.1 Fundações

1.2

1.3

Pilares

Vigas

1.4 Lajes

1.5---------Rampas

1.6 Escadas

1.7 Elementos de apoio

2 ELEMENTOS DE COBERTURA

2.1 COBERTURA

2.1.1 Estrutura

2.1.2 Telhado



PREFEITURA DE

FC OSA 
DA SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ Ne 01.616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/Ne - Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2.1.3 Cobertura de vidro

2.1.4 Cobertura de policarbonato

2.1.5 Cobertura metálica

2.2 DRENAGEM

2.2.1 Impermeabilização

2.2.2 Calhas e rufos

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO

3.1 Fechamento e Vedação

3.1.1 Alvenaria

3.1.2 Divisórias

3.1.3 Gesso

3.1.4 Tijolo de vidro
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3.1.5 Tijolo aparente

3.1.6 Pedras

3.1.7 Vidro

3.1.8 Carenagens

3.1.9 Calafetações

3.2 COMPLEMENTOS

3.2.1 Ferragens

3.2.2 Grades

3.2.3 Guarda-corpos

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout)

4 PISOS

4.1 Revestimentos

4.1.1 Cerâmicos
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4.1.2 Mármores e granitos

4.1.3 Cimentado

4.1.4 Madeira

4.1.5 Carpetes

4.1.6 Emborrachados

4.1.7 Fitas antiderrapantes

4.1.8 Juntas

4.1.9 Rodapés

4.1.10 Peitoris

4.1.11 Soleiras

4.1.12 Porcelanato

4.1.13 Sinteco

4.1.14 Pastilha de vidro

4.1.15 Pedras
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4.1.16 Granilite

4.1.17 Piso Industrial

4.2 PISOS ELEVADOS

4.2.1 Aço e concreto celular

4.2.2 PVC reforçado

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

4.3.1 Cerâmico

4.3.2 Blocos de concreto

4.3.3 Paralelepípedos

4.3.4 Concreto

4.3.5 Pedras

4.3.6 Piso Industrial

4.4 FORRO
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4.4.1 Forro de gesso

4.4.2 Forro de fibra mineral

4.4.3 Forro de Isoterm

4.4.4 Forro colmeia

4.4.5 Forro metálico

4.4.6 Forro de madeira

4.4.7 Forro de PVC

4.4.8 Alçapões

4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro

5 PINTURA

5.1 INTERNA

5.1.1 Comum

5.1.2 Segurança

5.1.3 Decorativa

5.1.4 Piso
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5.3.3 Esquadrias

5.2 EXTERNA

5.2.1 Comum

5.2.2 Segurança

5.2.3 Anti-pichação

5.2.4 Decorativa

5.2.5 Piso

5.2.6 Verniz

5.2.7 Hidro-repelente

5.2.8 Impermeável

5.3 ESPECIAIS

5.3.1 Tubulações

5.3.2 Estacionamento
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5.3.4 Grades

5.3.5 Janelas, Portas e Portões

5.3.6 Puxadores

5.3.7 Acessórios

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS

6.1 ESQUADRIAS

6.1.1 Esquadrias de alumínio

6.1.2 Esquadrias de ferro

6.1.3 Esquadrias de madeira

6.1.4 Janelas

6.1.5 Portas

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral



PREFEITURA DE

DA SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ Ne 01.616.684/0001-13

Av. Joao da Mata e Silva S/Ne - Vila Viana
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

FORMOSA
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS

6.2.2 Molas de piso

6.2.3 Molas aéreas

6.2.4 Puxadores

6.2.5 Películas para Vidros

6.2.6 Brises

6.2.7 Grades

6.2.8 Persianas

6.2.9 Corrimãos

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA

7.1.1 Hidrômetro

7.1.2 Reservatório

7.1.3 Bombas hidráulicas
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7.1.4 Válvulas e caixas de descargas

7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários

7.1.6 Tanques e louças em geral

7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios

7.1.10 Impermeabilização de caixas d’aguas

7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE

7.2.1 Bombas hidráulicas

7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

7.2.4 Aquecedores e acessórios

7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios
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7.2.7 Isolamentos

7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO

7.3.1 Poço de recalque

7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários

7.3.4 Fossas sépticas

7.3.5 Filtro anaeróbico

7.3.6 Sumidouro

7.3.7 Vala de infiltração

7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura

7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

7.3.10 Ventilação

7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral
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7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS

7.4.1 Poço de recalque

7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

7.4.3 Ralos e grelhas

7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia

7.4.5 Sarjeta e boca de lobo

8 GERAL

8.1 SERVIÇOS GERAIS

8.1.1 Furações

8.1.2 Fixações

8.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias

8.1.4 Armários de banheiro

8.1.5 Armários de copa

8.1.6 Suportes diversos
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8.1.7 Serralheria e Sodas em geral

8.1.8 Portões automáticos e cancelas

8.1.9 Poda de árvores

8.1.10 Muro e alambrado

8.1.11 Guarita de vigilância

8.1.12 Exaustores eólicos

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão)

9.1.2 Entradas de energia

9.1.3 Entradas em MT e BT

9.1.4 Ramais de entrada

9.1.5 Transformadores

9.1.6 Disjuntores de MT e BT
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9.1.7 Chaves seccionadores MT e BT

9.1.8 Pára-raios

9.1.9 Barramentos e conectores

9.1.10 Sistema de aterramento

9.1.10 Medição BT e MT

9.4

9.4.1

9.4.2

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO_________ __________________________

Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes

Outros tipos de aparelhos de iluminação

9.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle

9.4.4 Iluminação de Emergência

9.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização

9.4.6 Iluminação de fachada

9.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares

9.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas
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9.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas

9.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas

9.4.11 Lâmpadas Halógenas

9.4.12 Lâmpadas tipo dicroica

9.4.13 Lâmpadas de vapor metálico

9.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio

9.4.15 Lâmpadas tipo Spot

9.4.16 Lâmpadas tipo LED

9.4.17 Soquetes e bocais

9.4.18 Reatores diversos

9.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes

9.4.19 Outros tipos de aparelhos de iluminação

9.5 PONTOS DE FORÇA
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9.6.5 Bancos de baterias

9.5.1 Tomadas de uso comum

9.5.2 Tomadas para equipamentos especiais

9.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack

9.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados

9.5.5 Tomadas de uso comum

9.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA

9.6.1 No Breaks para automação

9.6.2 Sistemas monofásicos

9.6.3 Sistemas bifásicos

9.6.4 Sistemas Trifásicos

9.6.6 Short-Breaks Uso Geral

9.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos
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3.1. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES

11.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS

11.9.1 Conjunto tipo motobombas de recalque

11.9.2 Conjunto Motobombas de drenagem

11.9.3 Motores elétricos

12 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA

12.1 Câmeras

12.2 Cabeamento

12.3 Fontes estabilizadas

12.4 Sistemas de armazenamento

Os serviços de demolição deverão ser executados conforme as necessidades de 
cada logradouro.

3.2. OBRAS E SUPERESTRUTURA

Os serviços de recuperação e execução de Obras e superestrutura deverão ser 
executados de acordo com as necessidades de cada logradouro, observadas as normas 
técnicas em vigor.
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3.3. ALVENARIA

Serão executados fechamentos em alvenaria de tijolos cerâmicos para 
adequação de vãos de paredes bem como execução de paredes novas, quando necessário.

3.4. ESQUADRIAS

Nos casos em que houver necessidade de substituição de esquadrias, deverão ser 
colocadas esquadrias de madeira em pau d’arco ou de alumínio, com dimensões de acordo 
com as necessidades de cada caso.

As portas serão de almofada, com caixa e alisares, dobradiças reforçadas e 
fechadura tipo taco de golfe, quando for porta de vidro a espessura é lOmm temperado com 
ferragem com dobradiças de inox.

As Janelas serão de esquadrias tabicão móvel e/ou fixo e de vidro à espessura, 
de acordo com a necessidade levantada.

3.5. COBERTURA

O telhado deverá ser totalmente revisado sendo substituído o que for necessário. 
No madeiramento deverá ser empregado pau d’arco de primeira qualidade sem defeitos, nós 
e brancos.

O telhamento será em telha cerâmica canal/amianto ou similar, conforme 
existente no prédio.

Deverá ser executado encaliçamento com argamassa de cimento e areia no traço 
1:8 nos beirais, calhas de zinco e beira bica(beiral).

Nos rincões deverão ser usadas calhas de zinco com largura de acordo com a 
necessidade.

Todo o madeiramento deverá ser descupinizado com óleo queimado.

3.6. REVESTIMENTOS

Será aplicado chapisco de fixação de cimento e areia no traço 1:3 nos locais ei 
que o reboco foi demolido e nas paredes de alvenaria que forem construídas. /'A
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Será executado emboço de cimento e areia no traço 1:6 nos locais onde for 
aplicado revestimento cerâmico ou revestimento de azulejos.

3.7. FORROS:

Nos casos de recuperação de forro, deverá ser colocado forro completo em PVC 
com réguas de 20 cm de largura e 12 mm de espessura inclusive moldura em locais onde se 
fizerem necessário. No caso de forro de gesso, dependendo do estado em que encontra-se, 
deverá ser recuperado ou substituído por forro PVC.

3.8. PAVIMENTAÇÃO:

Na recuperação de piso, como base deverá ser usado lastro de concreto traço 
1:2,5:3,5 ou matacoado com brita preta no traço 1:4:8 com 7 cm de espessura. No caso de 
piso cerâmico utilizar o padrão existente, quando for reposição em parte do ambiente, quando 
houver a necessidade de substituição total no compartimento colocar piso PEI-5, com 
certificado ISO 13006 devendo a amostra do mesmo passar por aprovação.

Na área entre os blocos será aplicado piso cimentado áspero em argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, com junta plástica.

3.9. RODAPÉS / BANCADAS/SOLEIRAS E PEITORIS:

Deverão ser substituídos aqueles danificados utilizando-se o padrão já existente 
no ambiente, obedecendo às normas.

3.10. INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A recuperação das instalações elétricas será executada de acordo com as normas 
técnicas pertinentes.

Toda cabeação de distribuição será substituída por cabo flexível de bitola de 
acordo com a necessidade.

As Passagens do cabo em paredes serão embutidas e tubuladas com eletrodutos 
flexíveis ou rígidos, cuja a bitola será definida de acordo com a necessidade de cada caso.
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Nas passagens aéreas a cabeação será aparente, fixada no madeiramento do 

telhado através de cleat’s.

As luminárias serão fluorescentes com calha aberta, partida rápida de 2 x 40W,2 
x 20W e 1 x 40W, lâmpadas compactas econômicas e luminárias incandescente tipo prato 
para iluminação exterior.

Deverão ser usados interruptores de acordo com as necessidades.

3.11. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

Serão utilizados tubos PVC soldáveis com diâmetros de acordo com 
dimensionamento para cada caso.

A sucção e o recalque da bomba serão em tubos de PVC soldável de %” ou 1” 
*4.

Nos casos de caixas d’águas danificadas serão colocados reservatórios de fibra 
com capacidade igual ou maior à existente no prédio, de acordo com a necessidade.

3.12. INSTALAÇÃO SANITÁRIA

Toda a tubulação sanitária será em PVC leve conforme projeto, sendo observado 
com cuidado os caimentos os quais não deverão ser nunca inferiores a 0,5 % para o perfeito 
funcionamento da rede, bem como só serão permitidos o uso de conexões do mesmo material 
dos tubos e não sendo permitido a confecção de curvas ou outros arranjos com fogo.

Se a fossa e o sumidouro existentes atenderem a demanda será executada sua 
recuperação. Nos casos em que for avaliada a impossibilidade de recuperação da existente, 
será emitido laudo técnico que justifique a construção de novos, em alvenaria de tijolo 
espessura de 20 cm assentes em argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Será dotada de 
tampa com espessura de 8 cm e fundo com espessura de 10 cm em concreto armado fck=13,5 
Mpa. As paredes serão chapiscadas intemamente com argamassa de cimento e areia no traço 
1:3. Tanto as paredes e o fundo intemamente bem como a laje de tampa extemamente serão 
rebocadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com sika 01. A entrada e a saída da 
fossa se dará através de 2 têes de pvc com diâmetro de 100 mm sendo que o nível do da 
entrada deverá ficar aproximadamente 3 cm acima do nível do de saída.

3.13. APARELHOS E METAIS

Nos banheiros onde forem executados serviços de recuperação serão instaladas 
louças e acessórios na cor branca. Os vasos sanitários deverão ser dotados de tampa plástica
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e caixa de descarga de sobrepor. As cubas de louças ou os lavatórios serão dotados de 
torneiras inox de 1/2”, com válvula, curva, sifão e engate plástico ou inox conforme cada 
caso.

Nas cozinhas, onde forem feitos serviços de recuperação, deverão ser colocadas 
bancadas de granito com cubas de aço inox dotadas de válvulas e sifaos metálicos e torneiras 
de metal cromado longa de !4”.

3.14. PINTURAS

A pintura das áreas deverá preservar o padrão já existente, dependendo de cada 

caso.

Pintura Interna - remover a tinta existente, aplicar o selador, a massa corrida e 
aplicar 2 demãos de tinta tipo látex.

Pintura Externa - remover a tinta existente, aplicar o selador, a massa corrida e 
aplicar 2 demãos de tinta tipo acrílica.

Todas as esquadrias de madeira, serão pintadas com verniz em 3 demãos ou com 
esmalte sintético conforme padrão existente.

Todas as esquadrias de ferro deverão ser dada um tratamento com primmer ou 
zarcão e serão pintadas com 2 demãos com tinta esmalte.

O Nome das Unidades e a logomarca da Prefeitura serão pintados com tinta a 
óleo.

Nos casos em que houver necessidade deverá ser usado divisórias de ferro 
Eucatex/PVC etc.

3.15. LIMPEZA

Toda a área deverá ser limpa ficando sem vestígios de qualquer natureza.

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS:

O valor total estimado para a presente contratação é RS 4.000.000,00 (quatro milhões 
reais), de acordo com consulta adotada como referência de preços compatíveis com os 
preços praticados na Secretaria Municipal de Obras do Município de Formosa da Serra 
Negra/MA. A composição dos custos está demonstrada na planilha abaixo:
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5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

Os serviços executados obedecerão aos percentuais de provisões financeiras, por 
um período de até 12 (doze) meses.

6. FONTE DE RECURSOS:

Os Recursos serão oriundos das Secretarias requerentes conforme o quadro do 
item

7. FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos.

Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a 
emissão da Nota Fiscal dos Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da

Secretaria Municipal de Obras, acompanhada do empenho e Certidões 
Negativas no âmbito MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatível à 
data do pagamento.

A composição do preço dos serviços cobrados deverá seguir as 
publicações de referência SINAP1, com data base do mês do respectivo serviço e BDI 
de 25% (vinte e cinco por cento). Caso o serviço não contenha na tabela SINAPI 
deverá ser composto pela

Secretaria Municipal de Obras, através da média obtida por pesquisa de mercado com 
no mínimo 03 empresas, para posterior pagamento ao contratado.

O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO 
SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO LICITANTE, DO MÊS 
VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL.

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA:
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8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de 
engenharia necessários estão detalhados no Caderno de Execuções 
Construtivas, parte integrante deste Termo de Referência e deverão estar em 
conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades 
executadas pela empresa CONTRATADA.

9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas 
pela CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em 
andamento, e sua compatibilidade com os quantitativos e especificações 
contratadas.

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o mesmo.

9.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.

9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA

9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos 
serviços.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

lO.lExecutar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o 
perfil necessário, na forma indicada pelo CONTRATANTE e em 
conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida pelo 
CONTRATANTE.

10.2Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no 
atendimento dos objetivos em questão.
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10.3 Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades, Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato a 
ela imputável ou por atos de seu pessoal.

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do 
CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente 
comprovados, providenciando a correspondente indenização.

10.5 Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da 
obra, compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das 
diversas fases dos serviços.

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e 
através do regime CLT.

10.7 Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com 
especificações técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de 
execução que venham a ser estabelecidos nas OS.

11. DA FISCALIZAÇÃO:
14.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal 
especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.

14.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO.

14.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, 
acomodações adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua 
função com relação aos serviços objeto do contrato firmado.

14.4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a 
FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através 
do Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas 
oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas, 
em ordens ou declarações verbais. — /
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14.5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) 
dos serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à 
CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada 
pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) 
mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da

CONTRATADA.

14.6 A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro 
de obras, todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta 
inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços.
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14.7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou 
parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por 
outra ordem da Fiscalização.

14.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a 
qualquer local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma 
FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de forma completa, devendo, também, 
providenciar o imediato atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO.

14.9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem 
efeito suspensive, ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento 
da notificação.

12. DAS SANÇÕES:

21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o 
CONTRATANTE poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

□ Advertência por escrito;

□ Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de 
reincidência.
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□ Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior.

□ Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei n° 
8.666/93.

□ A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

Formosa da Serra Negra/MA, 05 de agosto de 2021.

Silvino Santos Costa 
SecretárúvMunicipal de Obras


